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ANEXO 11- MINUTA DO CONTRATO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÕNICA N9 2024.10.31.001
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00017.20241021/0001-62

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE FAZEM ENTRE SIO(A) E ...

O(A) , cam sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o . neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a) COSE ALRIBERTO PINHEIRO, doravante denominada CONTRAI'ANTE, e
o(a) ..................................-...., inscrito(a)
sediado(a) na
neste ato representada

no
doravante designada CONTRATADA.

pelo(a) Sr.(a) ............- -...............-..... portador(a)
do ..........................-...., tendo em vista o que consta no Processo ng
00017.20241021/0001-62 e em observância às disposições da Lei ng 14.133, de le
de abrilde 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le ll)

condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Editalda Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

cuido Rua Dr. Quoiroz Limo. 330, Centro. Solonópalo - CE, ó3.620
CNPJ: Q7.733.25Ó/ooD1- 57 l cana: (8B) 3518 1387 :l www.solonopolB.ce.gov.br
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cumprimento dos seguintes requisitos: resta'-ão
a) Estar formalmente demonstrado no processo que d luiiiia uc F'--"

mantéminteressenarealizaçãodoserviço; , eresse na
d) Haja manifestação expressa do contratado IRTOrmaíiuu u "-'c-ç J -

rrogaçao;a comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de

habilitaçãotratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrata deverá ser promovida mediante celebração de

')

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4. CLÁusuLA QUAn'rA - SUBCON'rRA'rAçÃo
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de

cuida Rua Dr. Quoiroz Liça, 330, Centro, Solonópale - a, 63.62a-000. r
CNPJ; 07.733.256/00Dl-s7 l Fone= (B8) 3518 t387 1 www solonapat çu w .u-
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administração. frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral da
objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado

ocorrência da anualidade. . .,

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro: o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros da último reajuste.

índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s)

ao índice substituto, as partes elegerão
preço do valor remanescente. por meio

de termo aditivo
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

'3

utilizado(s) para reajuste será(ão)

:'''x

8. CLÁUSULA OITAVA
Xlv)

8.1. São obrigaçõestdo Contratante: as obrigações assumidas pelo Contratada, de

corrigido, no totalou em parte. às suas expensas;

OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xle

À gente faz a.gen⑩wiaa Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro, Solonópolo - a. 63.62a-00D.
CNPJ: 07.733.256/0DD1 57 l Fome: (8B) 351B 1387 1 www.solanopolB.ce.gov.ul



:+Soíii18flote
746

L

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

de Referência;

"...;:i:%: â,=MPg;:âE.:.,-=:lS;\':=:,= :à: :::=.!;.=':;.!

seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o QCsenvulvniiell-u vva
serviços objeto do contrato.
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos
recebimento

'')

''1

serviços, após seu

empregados, prepostos ou subordinados

Â gente faz. a.gente(uiva Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro. Solanópolo - CE, 63.Ó20-000.
CNPJ; a7.733.256/0001-õ7 l FURA: (B8) 3518 1387 1 www-salanapale-ce gav.ni
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8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências. liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua
execução.

9. CLÁUSULA NONA

obr gaçõesr psegu=rtdispoiso Sela Administração no local do serviço para representá-

osto da empresa poderá ser recusada
mente justificada. devendo a empresa

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (att. 92, xlv, XVle

A- gme faz. a.germec'üidó Rija Dr. Queiroz Limo, 330, Centro. Solanópolo - a, 63.Ó20-000.
CNPJ; 07.733.256/0DDl- b7 l Fonte: (B8] 3518 1307 1 www.salonopolo.co.quv.ui
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discipSnla.meter prexriamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação.
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especlncaçoes uu

' m" Com ar a resenha de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo Hscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencneralii
asreferidasvagas (art. 116, parágrafo único); . ....rrência do
g.21. Guardar sigilo sobre todas as informações ODtlaas erli uc'-v-'G--b-v

'')

cuida Rua Dr. Quoiroz Limo. 330. Centra. Solonópole - a. 63.620-00D. r
CNPJ: 07.733.256/0001-57 I FODE: (88] 35181387 1 WWW-SOIOnOPOIB ÇU VUY U-
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exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei na

14.133, de 2021; ém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou

2=:H:E;=:,=;:='==n : ul.:::s::s="' «"""' "
9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessãnas
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

em relação ao cronograma previsto

'1

l0.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

Contratadoinada o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado elimina-los com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluinao

ctitdla Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro, Solonópab - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/Qoo1-57 l Fina: (88) 3518 1387 1 www.solonopon.ce.guv.ui
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aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações. . . rcrcs
l0.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados suBI v vc-b-b

radares e subcontratados o
permanecendo integralmente

forma da LGPD ios de que trata o $ 1Q do art. 26 da LGPD deverão ser

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

ADMINISTRATIVAS (art. 9inistlVtiva. nos termos da Lei na 14.133, de 2021. a
contratado que:

.....]S] :lR l lll ::ã:::;u;:::i:,.:=':.s=;;

INFRAÇÕES E SANÇÕES

A 9erúe faz. a.gen⑩(uiaa Rua Dr. Quoiroz Limo, 330, Centra. Solonópolo - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/00D1- 57 l Fonte: (B8) 3518 1387 1 www satonopote.co.vuv.ui



:# Soiõnópole
751

c) der causa à inexecução totaldo contrato; b:eto da
d) ensejar o retardamento da execução ou aa ertueya uv uviç'- "

cnntratacão sem motivo justificado;
-Saapresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

;.'.,,:, ':=R'ã :;:'=;.:.:a=t':'?:.!:J=i.:.i=':i: 5=!''.,s

garantia

de 20.% a 30% do valorrao Contrato iras na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será

"a" do subitem 12.1, a multa será
seguintes infrações:

('üidü Rua Dr Queiram Limo, 330, Centra. Solonópole ' CE, ó3320-000. br
CNPI 07.733.256/0001- s7 l tona: (B8) 3518 1387 1 WWw-solongpolu.uu-vvv'u-
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, $9g, da Lei nQ 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, $7Q, da Lei ng 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Leí ne 14.133. de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenlzações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (aít. 156, $8e. da Lei ng 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de lO (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Rg 14.133, de 2021.
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados(art. 156, $1Q, da Lei ne 14.133
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provlerem para o Contratante;
e) a implantação au o aperfeiçoamento de programa de integridade.

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os ates previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como fitos lesivos na Lei ng 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados a rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática
dos ates ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e.
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle. de fato ou de direito. com o Contratado, observados. em todos os
casos, o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lema 14.133, de 2021)

Cuida Rua Dr. Queiraz Lama, 330, Centro, Solonópole + CE, 63.620rQ00.
CNP3: Q7.733.256/coo1-57 l Pane:(B8) 3518 1387 l www.salonopote.çe.gov*br
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licitar e contratar e declaração de
assíveis de reabilitação na forma do art.

'1

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA E)(TINÇÃO CONTRATUAL (art. 92-

do contratadlo: constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

ditório e a ampla defssaaplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

-'1

Lei .

contrato

!, Xl;ik.!ÉHI'=ghFH::;..u;;; '"'':"

düidla Rua Dr. Quairoz Limo. 330, Contra. Salonópolo ' a. 63.620-000.
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13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos; . . . .....:.

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.531.. Indenizações e multas

de 2021).

correspondentes, mediante apostilamento.

16.CLÁUSULADÉCIMASEXTA-ALTERAÇÕES .. . 24e
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipnna aos all - xú

{'

A gerTte faz. agentewiaa Rua Dr. Queiraz Limo. 330, Centro, Salonópolo ' a'.63.620-QOD. br
CNPJ: 07.733.256/0001-57 l Foro:(88) 35181387 1 www.solonoput -çtivuv.u-
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila. dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei ng 14.133, de 2021

SOLONÓPOLE/CE

CNPJ Ne
]0SE ALRIBERTO PINHEIRO

Responsávellegalda CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsávellegalda CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l

düidü Rua Dr Queiroz Limo. 330, Centro, Solonópole - a. 63.620-000. r
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